
Câmara Municipal de Angélica
Estaio doMato GrossodoSul

RESOLUCÃO 002/2003.
DE 26 DE MARCO DE 2003

Autoriza celebração de Termo de
Convenio entre a Câmara Municipal de
Angélica e o Banco Rural SIA.

MAURO FASCINCANI, presidente da Câmara Municipal de
Angélica-MS,no Usode suasatribuições,faz saberqueo Plenárioaprovoua
seguinte Resolução...

. - ART. 10 - Fica o PoderLegislativoMunicipal de Angélica,EstadodeART 10
Mato Grossodo Sul, autorizadoa celebrarconvênio com o Banco Rural
SIA, objetivandoa contrataçãode financiamentosparaVereadorese
funcionários da CâmaraMunicipal de Angélica, mediante garantias de
descontos na folha de pagamento.

. - EstaResoluçãoentraráemvigor na datade suapublicação,revogadaasART 20
disposições contrárias.

Gabinete da Presidência daCâmara Municipal de Angélica - MS,
Em, 26 de Março de 2003

MAURO SCINCANI
Presidente
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